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	INDICAÇÃO Nº 220/2009




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA
INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUIR UM REDUTOR DE VELOCIDADE TIPO LOMBADA NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL NAS PROXIMIDADES COM O CRUZAMENTO DA RUA SANTA CATARINA.
                                           
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  de construir um redutor de velocidade tipo lombada na avenida Rio Grande do Sul nas proximidades com o cruzamento da rua Santa Catarina.
                                              
           JUSTIFICATIVA
                                                           A Avenida Rio Grande do Sul é uma das vias de maior fluxo de veículos no perímetro urbano, sendo também via de acesso ao centro da cidade. O local que indicamos para a construção de um redutor de velocidade tipo lombada justifica-se por ter em suas proximidades hotéis, postos de combustíveis, lojas e lanchonetes, sendo assim uma região de considerável fluxo de pedestres. Cabe-nos salientar que no referido ponto também ocorrem com freqüência choques mecânicos, colocando em risco a segurança de condutores e pedestres. 
 

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 20 de agosto de 2009.



                         Vereador CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

